
20/09/2019

Número: 0801105-33.2019.8.15.0191 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: Vara Única de Soledade 

Última distribuição : 18/07/2019 

Valor da causa: R$ 6.750,00 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARTINHO CORDEIRO DE LIMA (AUTOR) PATRICIO CANDIDO PEREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)
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06/08/2017

G^^RNO
DA. PARAÍBA secretaria de saúde „

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA ETRAUMA DOM LUIZGONZAGAFERNANDES

HTCG-Painel Administrativo

EXAME PRIMÁRIO^ ^
c

ATENDIMENTO URGÊNCIA

PRONT (B.E) NM481688 CLASS,
HOSPITAL Dí EMER6ENC1A ETRAUMA DOM LUirüONZAGA FERNAfíDES'"OsfP)?B^^.268/0038-52
Av. Mal. Floriano Peixoto, 4700- Malvinas, Campina Grande - PB, CEP: 58432-809 Data: 06/08/2017
Boletim de Emergência (B.E) - Modelo 07 Atendente : Glsele De Oliveira Lopes
PACIENTE: MARHNHO CORDEIRO CEP:58158000
DE LIMA
Fndcrüq»; i /-^lAMA OF LDURENCO

Cidade; Sert<ló

Nome da MSe: ANA ALICE MARIA DA
CONCtiCAÜ

5exo:M

Idade:047

R6:

CPF:

Responsável: JOSE BENEDITO CORDEIRO DE hp
UMA Ã,end»6/08/2017
Estado Civil:

Motivo: ACIÍJr^NTE DE MOTO

WáJteA: ^ _
M^ECÃNISMOS DÒ TRAUMA

Hora: 20:11:35

CRM:

Nasclmento:20/06/1970

Telefone- 987793845

Bairro:ZONA RURAL

N^lO

ProfissãorAGRICULTOR

CNS:709002845807617

CONVÉNIO:SUS

Especialidade:

LOCAL DA LESÃO (Identifíqueo localcomo número correspondente ao lado)
1. Abrssão 19. Fraturs óssea f9C^^d^
2. Amputação -O Praturs óssea aborta
3. AvÚfsão ?1 HornstO'"?
M.Contusão • ' Ir.giif tísw.T.Jsr.tf.

Crcpt3çi= 23. Larsraçâc
6. Dst Lassa têndínis
-.Edema :•=

B.Smpafhamento Ze.Mordethira
9.Enfisêmasubcutãneo iP.Movimsntotorácico parsscKat
10. Esmagamento IS. CbjÉtc tAcravadc.
11. Equ!.T.c:a
12.P Arme bríoce

13.F. Arena rfe icg-
lA.f. Csrituic

15.F. Csrtsrts

16. F.Corto-CGnfjsc

17 F P»rfurfwnnrii««

h-.T-.S

U1 0

T.:m

OBS:

ÍQUEIMADURA:
Superffcie corporaf lesada =
biGNOSTICO/CID:

m m

% Grau

Z' 2tc.".~z;2

:i Pareí!-

22. a-.e!.-r2SLr3

-'(rc-rr=-iS

(inai? iiniíBmia

( )1"»Grau í ) 2" Grau { ) 3° Grau

m!p.//10.1.1.'. !ó/ptu)t;lünií;y/!:r.príjiiigfe!!i:u-..php?conlar=:1401686

COS

-.«iXa r-*'-'' .JÍcS^>yl.idLj©.^
K,*..».!. iwO'-Q. -K- \>-og>v^ c Vy>.<0-

jefeai>-jsíA.-

ALERGIA:

MEDICAMENTOS:

PATOLOGIAS:

f—c»rv»«íO.-

/Oe, Cb
r

K

^fc:AU^.r o"--.',;'.
EXAME FÍSICO

PUPILAS ( ) Fotorreagentes ( ) isocóricas ( ) Anisocórlcas ( )

=ê€iJb2

Glasgow
A2.-->LiLx>d_ucwuL<>*?<^ _ o
e-> • tt-t rx to—s

g^'- p.wO-fw-^

^ • —

PA HGT: SatOZ V •

dBi2s«aesAz

<AJí. R«4>SSíá:J5X

EXAMES SOLICITADOS:

( )Laboratoriais
( )Gasometria arterial
( )Tomografia Computadorizada

jSOLICifAÇÂO DE PARECER MÉDICO:
IEspecialista:

I Especialista:.

MÉDICO SOUCITANTE,
PROCEDIMENTOS REALIZADOS:

( }UItrassonograria:_
fV^Badingrafias: 4o"*.o*:. ,
( ) — '

às

as

Dia.

Dia

. 1

^lí^r PRESCRIÇÕES ECONDUTAS ÍHÕRARIO REALIZADO

:;2 .
e N , <2,/ e> ^

-i i I

15

Sei-jaiseantsíJ-v^'''
Assinatura e carimbo do medio

1/.?
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GOVERNQ SECRETARIAIHeSA'̂ E Do ESTADO
DA PAI^IBA HOSPITAL DE EMERfeSNCIA ETRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES

Ficha de Acolhimento

>

Nome( l\( Af U-tnAO
End; VaXjcltv a'vvjOv . , í^^l^,o/^/\Cx7 Bairro: ízoUD \li C£.ri
Data de Nascimento: ^ ^ 0^. "\O Documento de IdeStlflcação: Jlo riLHi^^cinO'
Queijfa: ^ MoXo Data do Atend.: oA oS Hora; ^íJ.o^-Documento:

Acidente de trabalho? ( ) Sim ( ) Não

Classificação de Risco

Nívei jie^onscíêncía: ( )Bom ( )Regular ( )Baixo Aspecto: ( )Calmo ( )Fáceis de dor ( ) Gemente
Freqüência respiratória: " Rfoquència cardíaca:

Pressão arterial: Temperatura axilán

Dosagem de HGT: Mucosas: ( ) Normocorada ( )Pálí
Deambulação: ( ) Livre ( ) Cadeira de rodas ) Maca

Estratlficação MOD. 110

Vermelho - atendimento imediato
( )Verde - atendimento até 4 horas P"

( )Amarelo- atendimento até,1 hora
( )Azul -atendimei1^ai '̂̂ ü^^ ,

'vWV-'-'. r:\-• .

Ass/naííWe càHtfibo do profissional
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GOVERNO SECRETARIA DO ESTADO DE SAÚDE
DA PARAÍBA hospital de emergência etrauma dom luizgonzaga Fernandes

Nome do Paciente N° Prontuário

17]CMJOoLtJ/\^ ClPi
Data da Operação <2-3 02 Enf. Leito

Operador Dr- y/ i2d=^yO 1° Auxiliar ^ I-\£^Â£a ^

2° Auxiliar 3° Auxiliar Instrumentador

Anestesia Tipo de Anestesia

Diagnóstico Pré-Operatório •toi*. (éD

Tipo de Operação A- fn

Diagnóstico Pós-Operatório (p im^onrv^'

Relatório Imediato da Patologia 4-
Exame Radiológico no Ato

Acidente Durante a Operação

DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO
Via de Acesso -Tática eTécnica - Ligaduras - Drenagem -Sutura - Material Empregado -Aspecto Vísceras

Pç/t DDH .yOpto .LhJ'€AJÍ~o
:<D^ e-> A CAAJJ^nrv<^ -h CA/^í. r~/

{yy\CA./:^co6 Çgxu cpLc. j-rvp^ (Q \ JUOsÁ'"SJLÁ.

/vtó. 1 J^(^r>cô

Vvi'yy\A>0 \̂xA/y< C-^
irr\

: /)roa:<^ ^ Üb o >:^)Q_C^

CC U(X^

^ X^Pz» .^C-lo

tcorÇAxLo ^ c3 C-/ ÓPíO y/^i
•>'Í€AJáj^ 5 -I

rryiroJLÃ^LrU

Mod. 018
RELATORIO DE OPERAÇAO
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GOVERNO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DA PARAÍBA HOSPITAL de emergência Etrauma dom LUIZ GONZAGA FERNANDES

Fçlha de Sala - Recuperag^ Pós Anestésica
Paciente:. Á( JO- l /l i ih-C

/

Lo-tde^i\c /Oo itCCc^- Idade: 4-7
eor^vêoio: ^fòA> Data: . j 'r

Procedimento: JHo. o/x. '-^VX-^U^YX "Oui :i^' -6
-

\ fi

Cirurciião: Auxiliar: Anestesista:

Início: Término: Anestesia -

Hora PA Pulso SAT02 Responsável A. Motora Conciéncia

v-o A 6 •ÍJ-C . 'i «/ " * < t

i_ ':: ,. Jl .. '1/ ^ ^ --

'.V /•/ 5 ,• ÍM Hò%
/

\
\

V

\

Medicamentos/IVlateriais Quantidade

Observações:

AssinaturalAnestesista Circulante

Relatório de Operação
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NOTA DE SALA - CIRURGIA GERAL
PACIENTE:

A 1a'\.wnB\ Tsvj 1^ /c. Co 1^9
Ql LEITE

-7

CONVÊNIO

£2_JkL!:^
lOADE REGISTRO

^^•R-lêíS

livívi]. GOVERNO
DA PARAÍBA

|]x^^^Ã /VIS? XAJL Vs
Vnestesía ^

;vO

jtadorA

CIRURGIÃO ^ « '

anestesia . , ^
- S SC-XA r v\jix'\irx^ím

SECREIiRlAft ES^ABOOASAUCC

Hospitaldc
Emergênciae Trauma Ocrn
LuizGonzagaFernandes

instrumentadq data

ht/^1-
inicio

Qtd.

"ÕT

Qtd.

M

MODIFICACOES ANESTESICAS
Adrenalinaamp.
Atropina amp.
Diazepan amp.
Dimorf^mp.
Dolantinaamp.

Efrane ml

Fenegam amp.
Fenlanii ml

Inova ml

Ketalar mi

Mercaina

Nubahin amp.
Pavulon amp.

Protigmineamp

Protoxido l/m

Quelicin ml

Rapifen amp.

Thionembulal ml

Tracrium amp^
MEDICAÇÕES

AguaDestiladaamp.
Decadron amp.

Dipirona amp.
Flaxidèi-emp. r\\XX)Jy:iSuÒ''JSí^
Flebocortid amp.

Bolsa Colostoma

Jl± Calei, p/Óxg"
Calei. De Urinar Sisl. Fech.

üs Compressa Grande
Compressa Pequena
Colonoide

Dreno

Dreno Kerr n®

Dreno Penrose n®

Dreno Pezzer n"

ili. Equipo de Macrogolas
Equipode Macrogolas
Equipo de Sangue
Equipo de PVC
Esparadrapo Larco cm

Furacim ml

Gase Pacote d 10 unidades

H,0} ml
Inlracalh Adulto

Ml
Inlracalh Infantil

Lâmina de Bisluri n° 23

Lâmina de Bisluri n" 11

Lâmina de BIsturi n° 15

H Luvas 7.0

Luvas 7.5

52 Luvas 8.0

FIM

c;> (-
Qtd. FIOS

CatgutcromadoSertix
CODIGO

Calgul cromado Sertix
Catgut cromado Sertix
Catgut Simples
Calgul SimplesSertix
Catgut SimplesSertix
Catgut Simples Sertix
Cera p/ osso

Ethibond

Ethibond

Elhibond

Fiode Algodrão Sertix
Fiode Algodrào Sertix
Fiode AlgodrãoSutupak
Fio de Algodrão Sutupak

Fila cardiaca

Mononylon <0-0
Mononylon

Prolene Serfix

Prolene Serfix

Prolene Serfix

Prolene Serfix

Vicryl Serfix
Vicryl Serfix
Vicryl Serfix

Geramicina amp. Luvas 8.5

OxigêaioUmGlicoseamp.
Glucon de Cálcio amp. Poliflix

Li

Qtd.

'pj ^
slL

4^

ilA

Haemacel ml.

Heparema ml.
Kanakion amp.

Lasixamp.
Medrotinazol

Plasil amp
Prolamina

Revivan amp.
Sluptanon amp.
Cefajolina 1g

MATERIAIS/SOLUÇOES

Agulha desc. 25 x 7
Agulha desc. 28 x 28
Agulha desc..â-JcA5 ^ o
Agulha p/ raque n" ^ S .
Álcool de Enfermagem *^0 /o
Álcool iodado ml

Aladuras de Crepon i ^ r/w>a

jdÊÍlAtaduras-de-Ôessatía'

Azul melileno amp.

Benzina ml

O

PVPI Degemanle ml
PVPITópicoml.
Sabão Anliséplico

Saco coletor ê í M/ier'
Seringa desc. 10 ml
Seringa desc. 20 ml
Seringadesc. 05 ml
Sonda

Sonda folley
Sonda Nasogálica
Sonda Urelral n"
Sterydremml
Torneirinha

Vaselina ml

Gelcon 18

Lalese

A.

•U-O

Qtd.

r

Qtd.

7)1

ÜJ-

JÚ.

SOROS

SG Normotérmico fr 500 ml

SG Gelado fr 500 ml

SG Hipertérmico fr 500 ml
SG Ringr fr500 ml
Sg"fr500ml '

ORTESE E PRÓTESE

EQUIPAMENTOS

Oximelro de Pulso

( ) Serra
( ) Desfibrilador

(AT) Foco Frontal
( ) Fonte de Luz

{ ) Foco Auxiliar
( ) Eletrocaulério
{ ) Oxicapiógrafo
(><3Cardiomonitor
(->(j Perfurador Elétrico

CIRCULANTE RESPONSÁVEL
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\

Rua Guadalupe, 43 - Guadalupe - Olinda-PE
CEP.: 53.020-230 1 E-mail: tmcirurgica@hotmail.com

Fones: :^431.4960 | 3076.0422 J 99452.1153
Via Cliente / 2® Via Empresa / 3^ Via Fixa N" 5078

NOME DO HOSPITAL

CIDADE

^Ú^Ay/d L ^ /'Ui^uA
~r ^ TELI FAX I E-MAIL

NOME DO PACIENTE

N"DOPROI/TIARIO Al. H

iiM-
PROCED(MENTtt'RgALIZ&

/?/, /_ /!' 1-ÁA íJSiyt-,
\

/Í^a,'v7'
tj

5^- /^. ^ x -40
^3-ò A 11

CÔD. PROCEDIMENTO

X IA^ , ^

}/Àf: // .50—Kjjx
^^

/

dat^autii,izaçAo DATA DA COfyM^NICAÇAO MÉDiijG-RESPONSAViíl - GJ

OBSERVAÇÕES

O
~j o c~)' / <í" ^c

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL

CONVÊNIO

04-
Oi-
oj

03
OL
Oi.
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GOVERNO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDEJDARAR^jBA_Jjosp[^^ de Emergência eTrauma Dom Luiz Gonzaga Fernandes
AVALIAÇÃO CARDIOLÓGICACOM RISCO CIRÚRGICO

NOMEr cU_ IDADE: __^_^!l__SEXO;
IMC: PROCEDÊNCIA: ^PROFISSÃO: DATA: 09- IO'?l I i >

1 - SINTOMATOLOGIA CARDIOVASCULAR:

JxJ^sintomática

SINTOMAS:

( ) Cefialáia
( ) Dispnéia de esforço

( ) Palpitações
( ) Dor Precordial
Relacionada: ( ) Esforço

Comentários:

^TOLOGIAS EM CURSO:

( ) Hipertensão Arterial Sistêmica IM.
( ) Diabetes Mellitus
( ) Am'timias

3 - ANTECEDENTES PESSOAIS:

{ ) Alergia a [\/ledicamentos:
^:j^-<£fetilismo

( ) Dísiipídemia

( ) Sintomática

jTontura
(Grande
J l\/lédia
) Tosse Seca
) Típica
) Emoções ( )Frio

) Hipertensão Pulmonar
) Insut. Cardíaca Congestiva j\J
) Insuf. Renal

V o- • •) Cinjrgico

Medicamentos em uso '><3rNâo ( ) Sim

4 - EXAME FÍSICO:

( ) Estado Geral om

Ap. Cardiovascular - Comentários: _

FL...

Ap. Respiratório - Comentários:.

Abdômen - Comentários:.

Membros Inferiores - Comentários:

5 - E.C.G.:

Ex. Laboratoriais!

{ ) Regular (

7T

b.p.m PA:.

t

) Comprometido

aIi\

) Oligossintomática

jSincopse
jPequena
jOrtopnéia
) Expectoração
) Atípica
) Pós-prandial

{ ) DPOC ( ) Outros
{ ) Insuficiência Coronariana M
( )Aguda ( ) Crônica

-"^(x^abagismo
{ ) Sedentarismo
( ) Outros

) Precário ) Altura ( ) Peso

mmHg

6 - CONCLUSÃO RISCO CIRÚRGICO:

I - AVC e ECG - normais (Risco Cinjrgico Noimal)
( ) Grau II - AVC e ECG - anormais (Risco Cimrgico Normal)
( ) Grau III - AVC e ECG - anomiais (Indicado Monitorização Cardíaca)
( ) Grau IV - AVC e ECG - com graves alterações (Alto Risco Cinjrgico- se possível evitar)

Obs.:

MOD. 043
Ass. do Médico
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GOVERNp
®DAPARAIBA

SECRETARIA DE SAÚ( ' í
HOSPITAL DE EMERGÊI4 \ ETRAUIVIA DOM LUIZ GONZAGA FERNAN^ ;

Diagnóstico

"Px -j f\y ? í hien \j
1

Paciente 'N Ti "Vk V\\\ ^ -v-^ Alojamento Leite) Convênio
^ i—c_J«—' ' • » ' ^

— >

Data Prescrição iVIédica Horário Evolução Médica

d
DIETA LIVRE Ç? r ^ C 1 V\>

^ bKL IbUUML 1:V MH Âl Xq. •—7^_Wj
^ DIPIRONA 2ML EV 6/6H Cyi ^ n lK> ^

^ OMEPRAZOL 40MG EV JEJUM

® TRAMAL lOOMG +lOOML SF 0.9 EV 8/8H S/N/^ C>0 ~V- <-.\/v'7 t /-i -

^ MAi icpnonM 1 PA + An f\/ r/rh ^/m y i-c-^ / f. }r) rrP ,• ^

fi tw v (J /
eerepROFENo i fa » ad ev 12/12H ^

A w n»- j jiic cc^(
® CLtXANb 4Ü Ul- SC Ix/ÜIA , r. '̂̂ ^

- •—• w |#w«r *

OrtoonrJip ^
^oU U

SSW +CCGG r,. A' ' V4
CRÍs/I/PR-QQí

—:tí-

trr^
13

14 /
ic H

i

16 — í

17

18

19

MOD. 035
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( c ^AY^CXAJurri

•]5- GOVERNO secretaria DE ESTADO DA SAüDE i ^
DAPARAÍBA Hospilal de Emergência e Trauma Dom Luís Gonzaga Fernandes
mtfém M 'jwinjl

^ííSlM^WiMÉilIulii

y (i,\d .oxô'
Diagnóstico

\í

/

FRATURA DE

Pacient^)_

j Data
i'

/1 P<y\yL/^ OCKCtJi^

Prescrição Médica

J_A!oiame_nto)

Horário

Leito) Convênio)

Evolução Médica

DIETA GERAL JjCiÍcÜ
; DIPIRONA 2 ML EV 6/6H

i TILATILl APM EV 12/12H
NAUSEDRON 1 FA EV 8/8H S/N

OMEPRAZOL 20 MG^O 7H j
Ir 1rro^MAL 100 MG EV 8/8H S/N.I " IlELCO HEPARINIZADÒ

i CCGG SSVV

j i ACESSO VENOSO
i " • T
j J

1.,..

«vrr

•

EGB VIGIL EUPNEICO

_ í:^€Tboa perfusao nos mmss e mmii
"T PELE sem lesões

j IMOBILIZACAOGESSADA

!_ \Qr^ i EVOLUI SEM INTERCORRENCLAS ;

iSSl AGüARDA CIRURGIA
í VPM
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IkSÍS ÕÃRÃRAÍBA HOSPITÃL de emergência Etrauma domt.UlZ OONZAQA FERNANDES

(

Paciente
t ~~ L^"

ft
^ FOIHA DE TRATAMENTO EEVOLUÇÃO ^

Alojamento: Leito

DIAGNÓSTICO

Convênio

Data Prescrição Médica Horário Evolução Médica
1. Dieta 1 c/ <W •

oV^ 2.SRL ISOOml EV/24h (PG' 1 1/ 3.Diplrona 02ML+ AD EV 06/06h ><íá, hC
4. Tilatil 20mg + AD EV 12/12h '3^ ^ "7/ ^ TA '
5. Omeprazol 40mg EV/jejum j

6. Tramai lOOmg+ lOOmI SF0,9% EV 8/8h SN

y.Nausedron 01FA + AD EV 8/8ii SN

8. Clexane 40nig SC/dia ?n c i7' L/r/í
9.SSVV + CCGG

J

• r „
-AtvcaA/-

Z'
Pj,

C—
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GOVERNO
DA PARAÍBA

/

Ji' XÍ1í<\JKB- (^i3XOUUJC<9' (
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
liospiía! dfc Emergência e Traunia Dotn Luís Gonzaga Fernandes

Paci^n^e) IíÁjIa
Data Prescrição Médica

i DIETA GERAL
j PIPIROrM 2 ML EV 6/6H

X ! TILATI L} APM ry i2/12fí
1FA ÊV e/8H S/N TTl^.^ V

T~
I _nf<lAMAj^Í^O MG EV8/8HS/N

"1 „!CCGC SSVV"""
"' Ta'cessovenoso

Alojamento)

Horário

Diagnóstico

\
FRATURA D,

m
Convênio)

Evolução Médica

rCB VIGTL EUPNEICÕ
jd^PERFUSAO"NÒS MMSS Ejl Nüj

í pelese"m lesões
IMOBILIZACAO GESSADA

i EVOLUI SEM INTERCORRljNÇ1AS

HçdTgüar^
VPM

J -tvaaw -ÍCJtól iQa

j
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í;É3i governo
DA PARAÍBA

egasasaEBSZEB^

Paciente)

SECRETARIA Dt ESl ADO DA SAÜDE

Hospital de Eroergèncía e Trauma Dom Luís Gonzaga Fernandes

Data Prescrição Médica Horário

hWUIo (WUko 5....
AJojamento)

j DIETA GERAL :ÍeET
yl. jPIPIRONA 2MfEV6/6H "^^7 J-íftCl"W ~

|T!'lATíL1APMEV12/12H"' ' | \ ! '
"" i NAUSEDRON "l FA EV 8/8H

'• OMEPRAZOL 20 MG VO 7H"I UlviC.rK/\Z.UL L\) ]V|Li VU /H _ • ' J 1_

pnUiMAL 1'Ò"o MG EV B/SHS/^ lUf... 1 í L
!JELCO HEPARINIZADO ' i T P 1 V F

" i CCGG SSVV "
[/^SSO_^NO^

;jv£va—I 4..

C

Diagnóstico

FRATURA DE

-t/TT

I Leito) Convênio)

Evolução Médica

X- _ • l-XiB vigIleupneico
i.7.. 1.^ ÍBOA PERFUSAO NOSMMSS EMM'ÍT
L" ! PELE SEM LESÕES

1IMOBiLIZACAO CESSADA
"l

I

"ÍNTERC^

^ CD AGUARDA CIRURGía"
1 VPM

0u€Írrf2jVrf..

I

Num. 22822392 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: PATRICIO CANDIDO PEREIRA - 18/07/2019 15:40:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071815403745900000022139794
Número do documento: 19071815403745900000022139794



li GOVERNO SECRETARIA OE SAÜDEDAPARAlSA HOSPITAL OE emergênciaEtrauma OOM LUIZ GONZAGA FER^"nE^

Paciente | //

FOLHA DE TRATAMENTO E EVOLUÇÃO

Alojamento: ^

O

Leito
O/

DIAGNÓSTICO

Convênio

Data Prescrição Médica Horário Evolução Médica
l.Diet>-

/

1'ÍIC^ >St(L ISOOml EV/24h .? ' .

3.Dlplrona 02ML+ AD EV M/06h •

4.Tilatll20mg +ADEV12/12h ^ r?^
/ y *

5. Omeprazol 40mg EV/jejum

6. Tramai lOOmg + lOOmI SF 0,9% EV 8/8li SN

y.Nausedron 01FA + ADEV8/8h SN

8. Ciexane 40mg SC/dia ^ \y i \7 ) c-r
9.SSVV+CCGG ^ ' ^-r y

L_^
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1 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A) DR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA _____VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SOLEDADE/PARAIBA. 
 
 

-PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA; 
-PROCESSO NEGADO ADMINISTRATIVAMENTE JUNTO A LIDER; 

 
 

MARTINHO CORDEIRO DE LIMA, brasileiro, solteiro (união estável), 
agricultor, portador do RG nº 1.497.260 SSP/PB, CPF nº 000.781.814-
96, residente e domiciliado no SÍTIO ALAGAMAR DOS LOURENÇOS, 
Nº S/N, ZONA RURAL, SÃO VICENTE DO SERIDÓ/PB, CEP.: 58.158-000, 
por intermédio de seu advogado e procurador in fine assinado, procuração anexa (doc. 01), 
com endereço Profissional na Rua Santa Catarina, nº 833, Bairro da Liberdade, na Cidade de 
Campina Grande/PB, CEP.: 58.414-035, fone: (83) 98700-8099, (83) 99935-9957, E-mail: 
patricioadv@hotmail.com, com fundamento na Lei nº 6.194/1974 e Código Civil, vem 
perante Vossa Excelência, promover a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA 
 (DPVAT/ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO) 

INVALIDEZ PERMANENTE 
 

Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 09.248.608/0001-04, podendo ser 
citada por intermédio de seu representante legal, na RUA DA ASSEMBLEIA, nº 
100, 26º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP.: 20011-904, expondo e requerendo 

ao final o seguinte:  
 

AB INITIO, diante da situação em que se encontra o promovente, requesta inicialmente a Justiça Gratuita 

de tal forma a poder ter acesso à Justiça e fazer valer o direito de igualdade.  
 
Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária gratuita, nada basta 
além do simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte em custear as despesas processuais, 
proferido em petição inicial. Assim apregoa a Lei de n.º 1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em 
seu art. 4º caput, que nos diz o seguinte: 
 

ART. 4º CAPUT:“A PARTE GOZARÁ DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, MEDIANTE SIMPLES 

AFIRMAÇÃO, NA PRÓPRIA PETIÇÃO INICIAL, DE QUE  NÃO ESTÁ EM CONDIÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS DO 

PROCESSO E OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO, SEM PREJUÍZO PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA”. 
 

Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustada a busca ou a defesa de seus direitos em decorrência de sua 
condição social, ou por insuficiência de meios econômicos. Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa 
a assegurar duas garantias fundamentais: a igualdade de todos e o acesso a Justiça. 
 

-PRELIMINARMENTE: 
 
Inicialmente, antes de adentrarmos nos fatos da presente Demanda, cumpre-
nos informar que a parte autora requereu administrativamente junto a 
PROMOVIDA, através do SINISTRO Nº 3190220722 e teve seu pedido NEGADO. 
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-DOS FATOS:  
 
O promovente foi vítima de acidente automobilístico, fato verificado no dia 
06 DE AGOSTO DE 2017, no final da tarde, na estrada que dá acesso a Rodovia 
PB 177, nas proximidades do Sítio Justino, há 20 metros da mesma, zona rural, 
do Município de São Vicente do Seridó/PB. 
 
O sinistro se deu quando o autor conduzia a motocicleta HONDA CG 125 TITAN 
ES - COR AZUL - PLACAS MYE 2804 RN, e ao sair da referida Rodovia PB 177, 
para entrar na estrada carroçável, deparou-se com um veiculo FIAT UNO – 
COR VERMELHA – ANO 1994 – PLACAS JKX 3822 PB, que vinha na mão 
contraria, o que foi inevitável a colisão frontal entre os veículos. 
 
Tudo conforme CERTIDÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL – VERSNDO SOBRE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO anexado a inicial. 

 
 
O autor foi socorrido pelo SAMU (DECLARAÇÃO ANEXA) e encaminhado para 
o HOSPITAL DE EMERGENCIA E TRAUMA DOM LUIS GONZAGA FERNANDES, 
na cidade de Campina Grande/PB. 
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Vale ressaltar, que devido sinistro, o autor permaneceu vários dias internado 
e sofreu vários traumas pelo corpo, em especial, fraturas nos ossos da perna 
esquerda, onde sofreu intervenção cirúrgica. 

 

 

 
 
Sabendo da existência do seguro obrigatório DPVAT, aciona a PROMOVIDA para que fosse 
paga a respectiva apólice, pois todos os proprietários de veículos automotores pagam 
anualmente o seguro de acidentes pessoais obrigatório. A norma legal ainda determina que 
a seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para o pagamento do DPVAT, O QUE NA 
REALIDADE NÃO ACONTECE. 
 
Percebe-se, MM. Magistrado, que para o pagamento do seguro obrigatório só precisa 
SIMPLES PROVA DO ACIDENTE, bem como, que esta seqüela foi decorrente de acidente 
automobilístico. Senão vejamos, o que têm decidido nossos Tribunais Pátrios: 

 
“34022772 – INDENIZAÇÃO – SEGURO – DPVAT – ACIDENTE DE TRÂNSITO – INVALIDEZ PERMANENTE – PROVA – 
Evidenciado nos autos as provas necessárias a demonstrar o acidente de trânsito e os danos permanentes na vítima, 
impõe-se o pagamento do seguro obrigatório DPVAT. (TAMG – AC 0315761-7 – 6ª C.Cív. – Rel. Juiz Dárcio Lopardi Mendes 
– J. 21.09.2000)” 
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RECURSO: 621/05 (PROC. 44.530/04) – SEGURO DPVAT – INVALIDEZ PERMANENTE – PERÍCIA TÉCNICA – INEXATIDÃO DO GRAU DE 

INVALIDEZ – DESNECESSIDADE – VALOR DA INDENIZAÇÃO 

CIVIL - INDENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE - PERÍCIA TÉCNICA. INEXATIDÃO DO 
GRAU DE INVALIDEZ. DESNECESSIDADE. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL REPELIDA.VALOR DA 
INDENIZAÇÃO CONSOANTE A LEI DE REGÊNCIA. 1) - Se os elementos de prova dos autos, aliados à verossimilhança da 
versão do ofendido e de outras provas documentais, fazem emergir claramente o nexo causal entre o fato, as lesões e 
suas conseqüências, desnecessária se torna a realização de perícia técnica, não havendo o que se falar em 
complexidade da matéria probante que pudesse afastar a competência do Juizado Especial Cível. 2) - Configurada de 
modo efetivo, a invalidez permanente, ainda que não tenha resultado privação para o exercício laboral, faz jus a vítima 
ao seguro obrigatório, em percentual correspondente à extensão da lesão, porquanto as normas que regem a matéria 
não exigem a inteireza da invalidez, ou uma certa medida da perda física, mas a contempla em qualquer grau em que se 
verifique, desde que se defina a proporção real entre o dano e o seu valor. 3) – O quantum da condenação fixado em 
salários mínimos não representa fator social de correção e sim base de quantificação do montante ressarcitório, não 
podendo ser limitada por atos administrativos normativos de hierarquia inferior. 4) - Recurso conhecido e improvido. 
(Relator Juiz MARCONI MARINHO, Julgado em 08 de junho de 2005). 
 

-DO VALOR DEVIDO SEGUNDO DETERMINAÇÃO LEGAL: 
 
A Lei n°. 6.194/74, que disciplina e rege o seguro obrigatório DPVAT, determina o pagamento 
da indenização às vítimas de acidente de trânsito, em casos de invalidez, conforme dispõe o 
art. 3° alínea b, determina o seguinte: 
  

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e 
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 
que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 
2009). (Produção de efeitos).(...) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 
e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)” - grifamos 

 
Além do mais, na Lei 11.945 de 2009, que alterou a Lei do DPVAT de nº 6.194/74, trouxe 
consigo uma tabela onde delimita já o percentual a ser pago, independente de percentual 
pericial, exigindo apenas a comprovação da lesão sofrida por profissional competente, tanto 
o é, que a Unidade de Medicina Legal não mais delimita tal percentual nos seus laudos, 
tomando como parâmetro a referida Lei. 
 
Notadamente, a indenização coberta pelo Seguro DPVAT tem como fato gerador os danos 
pessoais advindos de acidente de trânsito ou daquele decorrente da carga transportada por 
veículo automotor terrestre, não ostentando, portanto, vinculação exclusiva com a 
incapacidade laborativa, a qual encontra sua reparação no âmbito previdenciário. 
Recentemente, o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, através da publicação do Recurso 
Especial 876.102 DF, PUBLICADO EM 01/02/2012, tem entendido: 

 
RESPONSABILIDADE CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. LEI 6.194/74. INCAPACIDADE PERMANENTE. CONCEITO 
E EXTENSÃO. DEFORMIDADE FÍSICA PERMANENTE LIMITADORA DA PRÁTICA DE ATIVIDADES COSTUMEIRAS. 
1. O Seguro DPVAT tem a finalidade de amparar as vítimas de acidentes causados por veículos automotores terrestres 
ou pela carga transportada, ostentando a natureza de seguro de danos pessoais, cujo escopo é eminentemente social, 
porquanto transfere para o segurador os efeitos econômicos do risco da responsabilidade civil do proprietário em 
reparar danos a vítimas de trânsito, independentemente da existência de culpa no sinistro. 
2. Em interpretação sistemática da legislação securitária (Lei 6.194/74), a "incapacidade permanente" é a deformidade 
física decorrente de lesões corporais graves, que não desaparecem nem se modificam para melhor com as medidas 
terapêuticas comuns, habituais e aceitas pela ciência da época. 
3.  A "incapacidade" pressupõe qualquer atividade desempenhada pela vítima - a prática de atos do cotidiano, o 
trabalho ou o esporte, indistintamente - e, por óbvio, implica mudança compulsória e indesejada de vida do indivíduo, 
ocasionando-lhe dissabor, dor e sofrimento. 
4. No caso em exame, a sentença, com ampla cognição fático-probatória, consignou a deformidade física parcial e 
permanente do recorrente em virtude do acidente de trânsito, encontrando-se satisfeitos os requisitos exigidos pelo 
art. 5º da Lei 6.194/74 para configuração da obrigação de indenizar. 
5. Recurso especial provido para reconhecer o direito do recorrente à indenização, restabelecendo a sentença inclusive 
quanto aos ônus sucumbenciais. 
(REsp 876102/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/02/2012) 
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Destarte, em interpretação sistemática da legislação securitária de danos pessoais, a 
"incapacidade permanente" é a deformidade ou debilidade física decorrente de lesões 
corporais graves, que não desaparecem nem se modificam para melhor com as medidas 
terapêuticas comuns, habituais e aceitas pela ciência da época.  É o que se infere das 
definições encontradas em consultas realizadas nos seguintes sítios oficiais: 
 

a) da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP: "perda, redução ou impotência funcional 
definitiva, total ou parcial, de membro ou órgão decorrente de acidente pessoal" 
(www.susep.gov.br); 
b) do Seguro DPVAT: "a perda ou redução, em caráter definitivo, das funções de um membro ou 
órgão, em decorrência de acidente provocado por veículo automotor" 
(www.dpvatseguro.com.br). 

 
Impende salientar que a aferição da extensão da perda ou redução das funções do membro 
ou órgão da vítima de acidente com veículo automotor ou carga transportada, é realizada 
com supedâneo em exame pericial e demais documentos comprobatórios, portanto, 
analisada nas instâncias ordinárias, as quais detêm ampla cognição fático-probatória para 
esse mister. 
 
Não obstante, insta salientar que a "incapacidade" pressupõe qualquer atividade 
desempenhada pela vítima - a prática de atos do cotidiano, o trabalho ou o esporte, 
indistintamente -, o que, por óbvio, implica a mudança compulsória e indesejada de vida, 
ocasionando-lhe dissabor, dor e sofrimento. Destarte, caracterizada a deformidade física 
parcial e permanente do recorrente em virtude de acidente de trânsito, encontram-se 
satisfeitos os requisitos exigidos pela Lei 6.194/74 para que se configure o dever de 
indenizar, conforme art. 5º. Da referida Lei. Neste sentido, os seguintes julgados do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais: 

 
“Ação de Cobrança - Preliminar - Carência de Ação - Rejeitada - Preliminar - Indeferimento da Inicial - Rejeitada - DPVAT - 
Invalidez Permanente - Comprovação - Indenização - Devida - Litigância De Má-Fé - Condenação Indevida - Honorários 
Advocatícios - Valor - Manutenção - Reforma Parcial Da R. Sentença. A cobrança judicial da indenização do seguro DPVAT 
não depende do prévio esgotamento da via administrativa pelo beneficiário, já que a Constituição Federal, em seu artigo 
5º, inciso XXXV dispõe que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de direito. Devido o 
pagamento do seguro obrigatório garantido pela Lei n. 6.194/74, já que restou provado que a debilidade permanente do 
membro superior direito da parte apelada foi causada por acidente com veículo automotor terrestre. Inteligência do 
artigo 5º da Lei n. 6.194/74. Uma lesão permanente na vítima não pode ser quantificada de forma matemática, como se 
cada parte do corpo tivesse um determinado percentual de utilidade. Tal assertiva se mostra até mesmo imoral, 
porque afronta o fim social da imposição do seguro. Conforme já esposado, o corpo humano é como se fosse uma 
máquina na qual cada peça desempenhasse um papel vital e fundamental. Se uma destas peças se perde, o 
desempenho do corpo como um todo, resta fatalmente prejudicado. Daí porque não há como se quantificar a extensão 
da invalidez no caso de indenização devida em função do seguro obrigatório DPVAT. (...)” (Grifos nossos)  
 
“Ação de Cobrança - Seguro Obrigatório - DPVAT - Invalidez Permanente - Comprovação - Valor da Indenização - Patamar 
Máximo - 40 Salários Mínimos - Previsão na Lei 6.194/74. Em se tratando de pedido relativo a seguro obrigatório, tendo a 
lesão sofrida em função de acidente automobilístico causado debilidade permanente, a indenização dever ser 
arbitrada no grau máximo disposto na legislação. O Conselho Nacional de Seguros Privados não detém competência 
para estabelecer o quantum indenizável, sendo certo que as portarias ou resoluções por ele editadas não podem 
alterar ou prevalecer sobre a lei federal que rege a matéria”. (Grifos nossos)  

 

Resta provado que a demandada deve pagar ao promovente a importância acima declinada, 
cujo valor deve ser devidamente corrigido monetariamente e acrescido de juros, desde a 
data do evento danoso, tomando-se como base a SÚMULA 54 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, in verbis: 

 
“Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso em casos de 
responsabilidade extra contratual”. 

 
O direito do promovente é LIQUIDO E CERTO, basta uma simples interpretação 
macroscópica para se vislumbrar com a concretividade do caso em tela.  
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-DO PEDIDO: 
 

DIANTE O EXPOSTO, REQUER a Vossa Excelência de conformidade com a Lei 6.194/74, art. 
3º, II, a PROCEDÊNCIA DA PRESENTE DEMANDA, para o fim de determinar que o promovido 
indenize o(a) promovente pela DEBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO INFERIOR 

ESQUERDO, ocasionado por acidente de trânsito (DPVAT), no valor correspondente a R$ 
6.750,00 (Seis mil, setecentos e cinquenta reais), acrescentados de correção 

monetária plena e juros a base de 1%, retroativos a data do sinistro, ou seja, 06/08/2017, 
conforme a Súmula 54 do STJ, requerendo ainda:  
 
1- Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para contestar no prazo 
legal, sob pena de revelia e confissão, com fundamento no Art. 246, I, do Novo Código de 
Processo Civil Pátrio (citação através de AR - Correios e Telégrafos);  
 
2- A parte demandante desde já prescinde da audiência de conciliação, haja vista, que na 
presente demanda é necessário a realização de PERICIA MEDICA NO(A) AUTOR(A). Assim, 
a realização da mesma se torna onerosa e sem êxito, tanto para as partes quanto para o 
Poder Judiciário, tudo conforme preceitua o artigo 319, VII, do NCPC;  
 
3- Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, 
especialmente nas provas documental, pericial, testemunhal que serão apresentadas 
independentemente de intimação, se assim for o entendimento do douto juiz; 
 
4- Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da 
condenação, mais custas processuais e demais emolumentos; 
 

5- Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 2º da Lei n. 1.060/50, 

por ser o(a) mesmo(a) pobre na forma da lei, bem como, com arrimo no artigo 98 e SS do 
Novo Código de Processo Civil; 
 

Dá a presente causa o valor de R$ 6.750,00 (Seis mil, setecentos e cinquenta 
reais), para efeitos meramente fiscais. 

 
Nestes termos, 
Pede e Espera deferimento. 
Campina Grande/PB, 10 de junho de 2019. 

                                     
                                  Patrício Cândido Pereira 

OAB/PB n. 13.863-B. 

QUESITOS: 
 
1- O(a) autor(a) sofreu algum DANO devido ao acidente de trânsito? 
2- Qual o membro/sentido afetado(s)? Há ou não fratura(s) não-consolidada(s)? 
3- Sofre o(a) autor(a) alguma invalidez ou debilidade no(s) membro/sentido(s) afetado(s)? 
4- Caso positivo, qual o grau de invalidez do(s) membro/sentido(s) afetado(s)? 
5- Esclarecer se existe nexo causal entre o acidente noticiado e a lesão apresentada pelo(a) 
autor(a)? 
6- Queira o perito esclarecer tudo que mais julgue necessário. 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Soledade

Vistos etc.

             Desnecessária a realização de audiência de conciliação, diante da necessidade de perícia médica. 

            Sendo assim, cite-se o promovido para contestar a ação.

Cumpra-se.

 

            Soledade, data do protocolo eletrônico.

 

                                                                        Juiz(a) de Direito
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